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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10050002/2023 

 

 

 

 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA torna público que realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, , do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro 

de 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Data da sessão: 01 de junho de 2023 

Horário: 11:00 Hs 

Endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços 

para futura e eventual aquisição de material de expediente para atendimento das atividades das diversas 

secretarias do Município de José da Penha-RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em Lote(ns), conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por  Lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas as etapas do 

certame.  

3.2. Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais comunicação com os 

fornecedores será realizada por meio do endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/.  

https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão.  

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto ao 

provedor do sistema e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do sistema. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9º da Lei nº  

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas  listadas  no  mencionado  

dispositivo  legal  figure  como  sócia,  pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 

licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.5.1. Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde 

que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93. 

(Acórdão nº 8271/2011 - TCU) 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 

coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução ocorra obrigatoriamente pelos 

cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.5.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

Cadastro de Fornecedores do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos serviços. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.4.1. Decorrido  o  prazo  de  validade  das  propostas,  sem  convocação  para assinatura 

da Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

  7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

   7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de  

R$ 1,00 (um real). 

7.8.1.. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao órgão responsável 

pela licitação; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

 7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado: 

7.29.1. por empresas brasileiras; 

7.29.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.29.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.   

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.6.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não 

haja majoração do preço. 

8.6.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

8.6.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

  8.6.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2.. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas. 

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica. 

9.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro 

de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.11. Habilitação jurídica: 

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
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9.11.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971. 

9.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão expediente pelo ente municipal.  

9.12.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.13.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
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 9.13.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG =                       Ativo Total 

                                    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

   LC =                 Ativo Circulante 

                          Passivo Circulante 

 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

 

9.14. Qualificação Técnica: 

9.14.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
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microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 



 

 

 
 

 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 

 

 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo nº 10050002/2023, permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

Cadastro de Fornecedores, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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14.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do  

montante  a  pagar,  valores  para  assegurar  o  pagamento  de  multas,  indenizações  e ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA. 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços fornecidos na presente contratação. 

 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO é o órgão gerenciador 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços dele decorrente.   

16.2. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 

o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4.1. É facultado a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, quando a 

convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo 

único do art. 13 do Decreto n.º 7.892/2013. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

16.6. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo  14 do Decreto n.º 7.892/2013.  

16.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para  a aquisição  pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

16.8. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013.  

16.8.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 

cancelar  a  Ata,  facultando-se  à  Administração,  independentemente  do cancelamento da Ata e a qualquer 

tempo, iniciar outro processo licitatório. 
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo  de  5  

(cinco)  dias  úteis,  contado  da  data  do  recebimento  do  documento  oficial  de convocação, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo 

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 

(dois)dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico.  

17.2.2. O prazo para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

17.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

17.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

17.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no Cadastro de Fornecedores, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

17.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 



 

 

 
 

 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 

 

 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos; 
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22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.  

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não interfere no 

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

22.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

22.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

22.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, diretamente na plataforma 

eletrônica, pelo e-mail  ou por petição dirigida ou protocolada na  Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 - 

Centro - José da Penha-RN. 
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.  

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico , e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos na Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 - Centro - José da Penha-RN, nos dias úteis,  mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

25.12. Ao orgão gerenciador compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por  considerá-lo  inoportuno ou  inconveniente diante 

de  fato  superveniente,  mediante ato escrito e fundamentado. 

25.12.1. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, bem como à do 

contrato. 

25.12.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato.  

 25.13. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

 25.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de assinatura eletrônica nos termos 

dos incisos I e II do Art. 4º  da Lei nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.15.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.15.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

25.15.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

 JOSÉ DA PENHA/RN, 12 de maio de 2023 

 

 

 

 

FRANCISCO DIASSIS PAULINO E SILVA 

PREGOEIRO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de material de expediente para o 
atendimento das atividades das diversas secretarias do Município de José da Penha-RN. 

Lote Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 17 2358 - CARTOLINA COMUM 

ESCOLAR  Cartolina comum 55x70 

GM/2 180 - Cores: diversas 

UND 780 0,96 748,80 

1 18 2359 - CARTOLINA DUPLA FACE 

COLOR SET  Tamanho 48x66cm - 

Cores: azul marinho, azul céu, amarelo 

ouro, amarelo canário, azul royal, verde 

oliva, verde bandeira, verde limão, 

vermelho, bordeaux, marrom, laranja, 

roxo, lima, creme, branco, preto, rosa, 

rosa pink, lilás, salmão, cinza. 

UND 568 1,12 636,16 

1 19 2360 - CARTOLINA GUACHE 

Tamanho 48x66cm - Cores: azul 

marinho, azul céu, amarelo ouro, 

amarelo canário, azul royal, verde 

oliva, verde bandeira, verde limão, 

vermelho, bordeaux, marrom, laranja, 

roxo, lima, creme, branco, preto, rosa, 

rosa pink, lilás, salmão, cinza. 

UND 428 1,39 594,92 

1 20 2361 - CARTOLINA LAMINADA 

CARTOLINA LAMINADA MED. 500 

X 600 MM - 180 GRAMAS 

UND 310 1,98 613,80 

1 34 2385 - ENVELOPE SACO OURO 240 

X 340 MM Envelope dimensão 240 x 

340 mm 

UND 1.423 0,50 711,50 

1 35 2389 - ENVELOPE DIMENSÃO 310 

X 410 MM Envelope dimensão 310 x 

410 mm 

UND 600 0,64 384,00 

1 47 2424 - FOLHA EM E.V.A. (TAM. 

600X400X2MM)- Cores Variadas: azul 

marinho, azul céu, amarelo ouro, 

UND 1.630 2,86 4.661,80 
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amarelo canário, azul royal, verde 

oliva, verde bandeira, verde limão, 

vermelho, bordeaux, marrom, laranja, 

roxo, lima, creme, branco, preto, rosa, 

rosa pink, lilás, salmão, cinza. 

1 48 2426 - FOLHA EM E.V.A. COM 

GLITTER - CORES VARIADAS 

(TAM. 600X400X2MM) Folha em 

E.V.A. com Glíter - Cores Variadas 

(Tam. 600x4002mm) 

UND 1.385 9,02 12.492,70 

1 65 2444 - LIVRO DE ATA C/ 50 FLS 

Livro Ata -Sem margem Capa dura 

(preto e verde) Embalagem Unidade 

com 50 folhas. Dimensões 210 x 

300mm 

UND 90 9,68 871,20 

1 66 2445 - LIVRO DE PONTO 1/4 160FLS   

Livro de ponto 1/4 - com 160 folhas, 

formato 160 x 220 mm Capa em 

papelão 0,705, na cor verde. 

UND 83 13,93 1.156,19 

1 68 2447 - PAPEL A-4 DIMENSÕES 210 

X 297MM Alcalino, alta alvura, 

formato A - 4, gramatura 75 g/m2. 

Embalagem: em material impermeável, 

contra umidade, caixa com 10 (dez) 

resmas de 500 (quinhentas folhas)cada, 

contendo a marca do fabricante. 

CX 440 250,22 110.096,80 

1 69 2450 - Papel Offset com 180 g/m, 

Folhas A4 Brancas (PESO 60)- 

DIMENSÕES 210 X 297MM  em 

pacotes de 250 folhas. Alcalino, alta 

alvura, formato A - 4, gramatura 180 

g/m2. Embalagem: em material 

impermeável, contra umidade, Pacote 

com 250 (duzentos e cinquenta folhas). 

contendo a marca do fabricante. 

PC 71 36,67 2.603,57 

1 70 2451 - PAPEL CAMURÇA 40X60 - 

CORES VARIADAS  Gramatura: 85gr 

Usado para ajudar na melhoria da 

educação criativa das crianças nas 

FL 570 1,05 598,50 
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escolas Utilizado também para fazer 

forrações em diversos tipos de 

superfície. 

1 71 2452 - PAPEL CASCA DE OVO Papel 

Casca de Ovo, filipaper, A4 180g c/ 30 

fls 

CX 48 36,01 1.728,48 

1 72 2453 - PAPEL CELOFANE  Fino e 

transparente, dimensões 69 x 89 cm, 

cores variadas. 

UND 630 0,95 598,50 

1 73 2454 - PAPEL CONTACTO   

Laminado de PVC auto-adesivo, 

protegido, no verso, por papel 

siliconado. 

UND 31 2,17 67,27 

1 74 2455 - PAPEL COUCHE - BRILHO 

115 GRAMAS. Papel Couche Brilho 

115 gramas (branco) Papel de alta 

lisura, com revestimento de alto brilho 

em ambas as faces, possui excelente 

resultados gráficos. Tipos de 

impressão: Off set plana ou rotativa, 

tipografia, flexografia, laser, entre 

outras. Utilização: impressos de 

revistas, cartões de visitas, relatórios, 

catálogos, livros de arte, encartes de 

CD, entre outras diversas utilizações. 

Tamanho: A4 - 21x29.7 cm. Pacote 

com 100 folhas. 

PC 35 39,99 1.399,65 

1 75 2456 - PAPEL COUCHE - FOSCO 115 

GRAMAS Papel Couche Fosco 115 

gramas (branco) Papel de alta lisura, 

com revestimento fosco em ambas as 

faces, possui excelente resultados 

gráficos. Tipos de impressão: Off set 

plana ou rotativa, tipografia, 

flexografia, laser, entre outras. 

Utilização: impressos de revistas, 

cartões de visitas, relatórios, catálogos, 

livros de arte, encartes de CD, entre 

PC 67 40,99 2.746,33 
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outras diversas utilizações. Tamanho: 

A4 - 21x29.7 cm Pacote c/ 50 folhas. 

1 76 2457 - PAPEL CREPOM  Com 

superfície enrugada, dimensões 2,0 x 

0,48 m. 

FL 400 1,00 400,00 

1 77 2458 - PAPEL FOTOGRÁFICO 

ULTRA BRILHO. Dimensões de 210 x 

297 mm, formato A4. Gramatura de 

150 g/m2. Branco brilhante, com dados 

de identificação do produto e marca do 

fabricante.  Pacote com 50 folhas 

PC 70 23,38 1.636,60 

1 78 2459 - PAPEL MADEIRA Tam 

66x96cm 

UND 455 0,98 445,90 

1 79 2460 - PAPEL MICRO-ONDULADO 

50 x 80 -   Cores: azul marinho, azul 

céu, amarelo ouro, amarelo canário, 

azul royal, verde oliva, verde bandeira, 

verde limão, vermelho, bordeaux, 

marrom, laranja, roxo, lima, creme, 

branco, preto, rosa, rosa pink, lilás, 

salmão, cinza. 

UND 160 1,90 304,00 

1 80 2464 - PAPEL SEDA  Papel de Seda 

18G/Mý Impresso Chapado em Cores 

Diversas, Tinta a base água, não tóxico 

UND 280 1,08 302,40 

1 147 4574 - PAPEL FOTOGRÁFICO 

DUPLA FACE 180G A4  PACOTE 

COM 20 FOLHAS 

PC 50 19,99 999,50 

1 VALOR TOTAL DO LOTE 146.798,57 

2 5 2332 - BASTÃO COLA QUENTE - 

GROSSO. Características: - Diâmetro 

padrão para máquina grande (1/2"). 

Especificações técnicas: - Diâmetro: 

1/2" grosso - Comprimento: 30 cm. 

UND 795 1,85 1.470,75 

2 6 2333 - BASTÃO COLA QUENTE 

FINA. Características: - Diâmetro 

padrão para máquina pequena (5/16"). 

Especificações técnicas: - Diâmetro: 

5/16" fino - Comprimento: 30 cm. 

UND 803 1,23 987,69 



 

 

 
 

 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 

 

 

2 24 2365 - COLA EM BASTÃO Em tubo 

plástico, base giratória, não tóxica, peso 

líquido de 7,8 gramas. 

TB 361 4,68 1.689,48 

2 25 2366 - COLA LÍQUIDA BRANCA 

500 GR Adesivo a base de P.V.A., para 

uso em papel, cerâmica, tecidos, 

artesanato. Embalagem: plástica, com 

bico economizador, peso líquido 500 

Gramas. 

UND 235 9,68 2.274,80 

2 26 2367 - COLA LÍQUIDA BRANCA 90 

GR   Adesivo a base de P.V.A., para uso 

em papel, cerâmica, tecidos, artesanato. 

Embalagem: plástica, com bico 

economizador, peso líquido 90 gramas. 

UND 670 3,67 2.458,90 

2 27 2368 - COLA LÍQUIDA GLITTER 

Adesivo a base de P.V.A., para uso em 

papel, cerâmica, tecido, artesanato. 

Embalagem plástica, com bico 

economizador, peso líquido 35 gramas, 

por unidade, com dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante - cores variadas 

UND 285 3,12 889,20 

2 28 2369 - COLA PARA ISOPOR 500 GR  

Embalagem com 500 gr, com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

UND 140 20,61 2.885,40 

2 29 2370 - COLA PARA ISOPOR 90 GR  

Embalagem com 90 gr, com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

UND 320 4,86 1.555,20 

2 30 2371 - COLA RELEVO Para trabalhos 

escolares e artesanais. Possui exclusivo 

bico aplicador. Pode ser aplicado sobre 

papel, papel cartão e cartolina, com 35 

ml. Cores diversas. 

UND 180 4,23 761,40 

2 97 2488 - PISTOLA PARA COLA DE 

SILICONE - PEQUENA   Uso para 

UND 39 23,21 905,19 
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colagem de papel, papelão, madeira, 

cortiça, isopor, artesanato em geral, 

flores, decorações. Bivolt ( 110x220 

volts ) O aplicador utiliza cola quente 

de resina plástica Utiliza refis de cola 

fino: 0,75 cm de diâmetro 

2 98 2490 - PISTOLA PARA COLA DE 

SILICONE GRANDE Uso para 

colagem de papel, papelão, madeira, 

cortiça, isopor, artesanato em geral, 

flores, decorações, e muito mais. Bivolt 

( 110x220 volts ) O aplicador utiliza 

cola quente de resina plástica Gatilho 

anatômico Utiliza refis de cola grosso: 

1,12 cm de diâmetro. 

UND 34 27,12 922,08 

2 129 6744 - COLA INSTANTÂNEA 

ARTESANATO 20G Nº2. TEKBOND 

UND 55 11,61 638,55 

2 130 12197 - Cola Silicone TekBond 100 

ML - 8500 

UND 53 12,34 654,02 

2 VALOR TOTAL DO LOTE 18.092,66 

3 13 2352 - CAIXA ARQUIVO, PARA 

DOCUMENTO Caixa para arquivo 

morto, na cor azul, dimensões 350 x 

130 x 250 mm. 

UND 884 8,29 7.328,36 

3 14 2353 - CAIXA ORGANIZADORA 

EM POLIONDA 40X30X22 Caixa 

tampa e fundo produzida em polionda, 

com rebites de nylon Produto atóxico, 

leve e resistente à agua Dimensões: 

40x30x22- Cor: Transparente Caixa 

Arquivo 

UND 230 37,82 8.698,60 

3 39 2395 - FITA ADESIVA, GOMADA, 

DIMENSÃO 19MM X 50M. Fita 

adesiva, gomada, fabricada em 

polipropileno, adesivo em resina de 

borracha natural, rolo com dimensão 

19mm x 50m. Embalagem: unidade 

separada com material anti-adesivo, 

RL 153 10,83 1.656,99 
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contendo a marca do fabricante. Com 

qualidade igual ou superior a scotch. 

3 40 2406 - FITA ADESIVA, GOMADA, 

DIMENSÃO 25MM X 50M.  Fita 

adesiva, gomada, fabricada em 

polipropileno, adesivo em resina de 

borracha natural, rolo com dimensão 

25mm x 50m. Embalagem: unidade 

separada com material anti-adesivo, 

contendo a marca do fabricante. Com 

qualidade igual ou superior a scotch. 

UND 189 10,93 2.065,77 

3 41 2407 - FITA ADESIVA, GOMADA, 

DIMENSÃO 38MM X 50M. Fita 

adesiva, gomada, fabricada em 

polipropileno, adesivo em resina de 

borracha natural, rolo com dimensão 

38mm x 50m. Embalagem: unidade 

separada com material anti-adesivo, 

contendo a marca do fabricante. Com 

qualidade igual ou superior a scotch. 

UND 135 16,07 2.169,45 

3 42 2408 - FITA ADESIVA, GOMADA, 

DIMENSÃO 50MM X 50M. Fita 

adesiva, gomada, fabricada em 

polipropileno, adesivo em resina de 

borracha natural, rolo com dimensão 

50mm x 50m. Embalagem: unidade 

separada com material anti-adesivo, 

contendo a marca do fabricante. Com 

qualidade igual ou superior a scotch. 

UND 155 22,66 3.512,30 

3 43 2409 - FITA ADESIVA, 

TRANSPARENTE, DIMENSÃO 

12MM X 30M. Fita Transparente 

Dimensão 12mm x 30m. Com 

qualidade igual ou superior a scotch. 

UND 178 1,91 339,98 

3 44 2410 - FITA ADESIVA, 

TRANSPARENTE, DIMENSÃO 

12MM X 40M.  Fita adesiva, 

transparente, fabricada em celulose, 

adesivo em resina de borracha natural, 

UND 90 2,10 189,00 
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rolo com dimensão 12 mm x 40 m. 

Embalagem: unidades separadas com 

material anti-adesivo, contendo a marca 

do fabricante. Com qualidade igual ou 

superior a scotch. 

3 45 2413 - FITA ADESIVA, 

TRANSPARENTE, DIMENSÃO 

48MM X 45M.  Fita adesiva, 

transparente, fabricada em celofane, 

adesivo em resina de borracha natural, 

rolo com dimensão 12mm x 30m. 

Embalagem: unidade separada com 

material anti-adesivo, contendo a marca 

do fabricante. Com qualidade igual ou 

superior a scotch. 

UND 151 5,11 771,61 

3 82 2467 - PASTA AZ Fabricada em 

Polipropileno rígido, durável e 

resistente. Cor: Preta Tamanho: 

340x80x287mm 

UND 850 13,93 11.840,50 

3 83 2468 - Pasta plástica transparente 

perfurada com trilho e grampo. 

UND 540 3,10 1.674,00 

3 84 2469 - PASTA CLASSIFICADOR EM 

ACETATO Transparente, capa e contra 

capa, dimensões 235 x 350 mm com 

dois furos para prendedor macho e 

fêmea. 

UND 108 8,16 881,28 

3 85 2470 - PASTA CLASSIFICADOR 

TAM OFÍCIO Dimensões 240 x 330 

mm, tamanho ofício. 

UND 820 6,68 5.477,60 

3 86 2472 - Pasta plástica com aba Elástico 

Fina.  Cores diversas. 

UND 515 2,57 1.323,55 

3 87 2473 - PASTA PLÁSTICA COM 

ELÁSTICO 4 CM DE ALTURA  Pasta 

Plástica transparente, cores diversas, 

04cm de altura. 

UND 304 5,84 1.775,36 

3 88 2474 - PASTA SUSPENSA  Em fibra 

marmorizada e plastificada, cor 

marrom, fabricada em papel cartão 350 

g, dimensões 235 x 360 mm, prendedor 

UND 405 3,04 1.231,20 
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macho e fêmea em plástico, visor em 

plástico transparente e etiqueta para 

identificação, com 06 (seis) posições 

para alojamento do visor, ponteiras para 

arquivamento em metal com 

acabamento em ilhos nas extremidades 

superiores, terminais das extremidades 

em plástico reforçado. 

3 100 2492 - REGISTRADOR A-Z LL OF 

CLASSIC - PRETO  Tamanho: 28,5 x 

34,5 x 7,3 cm Característica: Revestida 

interna e externamente com (plástico) 

Polipropileno da mesma COR 

UND 300 14,04 4.212,00 

3 116 8085 - PASTA ALTA, PASTA ABA 

ELÁSTICO TAMANHO 33,5X23,5 

UND 300 8,27 2.481,00 

3 154 12200 - Pasta plástica em L pp 0,15 A4 

.  PACOTE COM 10 

PC 30 12,46 373,80 

3 VALOR TOTAL DO LOTE 58.002,35 

4 1 2320 - ALFINETE COLORIDO PARA 

MAPA CX/50UN. Alfinete colorido 

para mapa cx c/50 un. 

UND 34 7,07 240,38 

4 2 2321 - ALMOFADA PARA 

CARIMBO  Em tecido, entintada na cor 

azul, estojo plástico, dimensões 95 x 

125 mm. 

UND 130 8,80 1.144,00 

4 3 2325 - APAGADOR DE QUADRO 

BRANCO COM DEPÓSITO.  Corpo 

plástico, com feltro, dimensões 140 mm 

(comprimento) x 50 mm (largura) x 40 

mm (altura) com variação de +/- 5 mm. 

Embalagem com dados de identificação 

do produto e marca do fabricante. 

UND 45 6,70 301,50 

4 4 2330 - Apontador de lápis com 

Depósito Vertical Corpo Plástico 

Transparente. 

UND 458 1,55 709,90 

4 7 2335 - BEXIGA COLORIDA COM 

CORES DIVERSAS.  PACOTE COM 

50 UNIDADES. 

UND 940 9,70 9.118,00 



 

 

 
 

 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 

 

 

4 8 2337 - BEXIGA PALITO. Pacote com 

50 bexigas. 

PC 50 12,30 615,00 

4 9 2342 - BORRACHA BRANCA.  

Borracha Branca Escolar Retangular 

3x4. 

UND 500 0,89 445,00 

4 10 2343 - BROCHE MÉDIO Caixa 

contendo 100 unidades 

CX 28 8,08 226,24 

4 11 2349 - CADERNO C/ ESPIRAL 01 

MATÉRIA Capa Dura c/ 96 folhas, 

dimensões aproximadas (cm) AxL 

20x27,5. 

UND 115 10,48 1.205,20 

4 12 2351 - CADERNO COM ESPIRAL 

CAPA DURA 12 MATÉRIAS   Capa 

dura com 240 folhas espiral, dimensões 

203 x 280 mm. 

UND 100 18,90 1.890,00 

4 15 2355 - CALCULADORA 12 DIGITOS 

Calculadora 12 Dígitos 

UND 55 25,00 1.375,00 

4 16 2356 - CANETA ESFEROGRAFICA - 

COR AZUL Tampa ventilada -Ponta 

média de cobre de 1.0 mm com esfera 

de tungstênio Embalagem: 50 canetas 

Dimensões aprox. da embalagem: 

2x11x14cm (AxLxP) Peso aproximado: 

337g 

CX 310 45,47 14.095,70 

4 21 2362 - CLIPS 2/0  Clips 2/0 

galvanizado caixa com 100 unidades 

CX 198 3,88 768,24 

4 22 2363 - CLIPS 6/0- Clips 6/0 

galvanizado caixa 50 unidades 

CX 187 4,33 809,71 

4 23 2364 - CLIPS 8/0  Clips 8/0 

galvanizado caixa 25 unidades 

CX 173 4,83 835,59 

4 31 2372 - Lápis de cor de Madeira Grande 

caixa com 12 cores. 

CX 130 7,90 1.027,00 

4 32 2373 - CORRETOR LÍQUIDO 

BRANCO BASE ÁGUA   secagem 

rápida. Embalagem: frasco com 18 ml, 

com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante e data de validade. 

UND 114 1,92 218,88 
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4 33 2375 - ELÁSTICO DE BORRACHA 

AMARELO (LIGA). PACOTE COM 

1200 UNIDADES 

PC 7 30,86 216,02 

4 36 2390 - ESTILETE LAMINA 

ESTREITA  Largo, corpo plástico, 

lâmina estreita dividida. 

UND 113 1,95 220,35 

4 37 2391 - ESTILETE LAMINA LARGA   

Largo, corpo plástico, lâmina larga 

dividida, dimensões de 18 x 105mm. 

UND 113 2,45 276,85 

4 38 2393 - EXTRATOR DE GRAMPO 

ESPÁTULA ZINCADO  Extrator de 

Grampos tipo espátula fabricado em 

chapa de aço fina fria Zincado 

Comprimento = 15cm Largura = 2cm 

Utilizado para sacar grampos de 

grampeadores 

UND 60 2,13 127,80 

4 46 2422 - FITA DECORATIVA Fita 

decorativa em cores variadas 23m x 

50m 

UND 80 13,35 1.068,00 

4 49 2427 - GIZ DE CERA Composição: 

ceras, pigmentos atóxicos e carga 

mineral inerte. Embalagem com 12 

unidades. 

CX 110 4,97 546,70 

4 50 2428 - GLITER EM PÓ Destinado a 

aplicação em papéis, madeiras, tecidos, 

enfeites para festas, fantasias, 

maquilagem. Embalagem com 12 

unidades de 3,5 gr cada. 

CX 250 19,60 4.900,00 

4 51 2429 - GRAMPEADOR METÁLICO 

PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS DE 

PAPEL 75G/M2  Fabricado em chapa 

de aço Norma SAE 1010/20, com 1,0 

mm de espessura fosfatizada e pintura 

eletrostática, nas cores compatíveis 

com mobiliário de escritório, base para 

fechamento do grampo com duas 

posições (grampo aberto ou fechado), 

em aço Norma SAE 1010/20, com 

acabamento niquelado, estojo de 

UND 48 162,49 7.799,52 
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alojamento dos grampos em chapa de 

aço Norma SAE 1010/20, oxidação 

preta, faca aço Norma SAE 1065/70, 

temperada e resistente, mola, aço mola 

pre temperada e resistente. Apoio da 

base em PVC. Embalagem com dados 

de identificação do produto e marca do 

fabricante. 

4 52 2430 - GRAMPEADOR METÁLICO 

PARA GRAMPEAR 25 FOLHAS DE 

PAPEL 75G/M2  Dimensões mínimas 

200 x 60 x50 mm, fabricado em chapa 

de aço Norma SAE 1010/20, com 1,0 

mm. de espessura fosfatizada e pintura 

eletrostática, nas cores compatíveis 

com mobiliário de escritório, base para 

fechamento do grampo com duas 

posições (grampo aberto ou fechado), 

em aço Norma SAE 1010/20, com 

acabamento niquelado, estojo de 

alojamento dos grampos em chapa de 

aço Norma SAE 1010/20, oxidação 

preta, faca aço Norma SAE 1065/70, 

temperada e resistente, mola, aço mola 

pre temperada e resistente. Capacidade 

de carga mínima 01 (um) pente de 200 

grampos 26/6, apoio da base em PVC . 

UND 85 34,80 2.958,00 

4 53 2431 - GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR COBREADO 

TAMANHO 26/6 Caixa com 5000 

unidades, com dados de identificação 

do produto e marca do fabricante. 

CX 48 9,21 442,08 

4 54 2432 - GRAMPOS PARA PAREDE 

Caixa contendo 50 grampos, super 

potente, metal. 

CX 48 11,46 550,08 

4 55 2433 - HIDROGRAFICA GROSSA 

COM 12 CORES. Composição: Resina 

termoplásticas, tinta a base de água, 

corantes, aditivos e ponta de poliéster, 

UND 47 12,59 591,73 
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embalagem com 12, cores diversas e 

dados do fabricante. 

4 56 2434 - ISOPOR EM PLACA - 2,5CM 

Espessura 2,5 cm 

UND 174 10,10 1.757,40 

4 57 2435 - ISOPOR EM PLACA - 3,0CM  

Espessura 3,0 cm, dimensões 1250 x 

600mm. 

UND 174 11,97 2.082,78 

4 58 2436 - ISOPOR EM PLACA -0,5MM  

Isopor em Placa - o,5mm 

UND 148 3,83 566,84 

4 59 2437 - LÃ CORES VARIDAS Lã 

Cores Variadas 

RL 51 15,51 791,01 

4 60 2438 - LAPIS BORRACHA  Amarelo 

néon", ideal para apagar tinta de caneta 

esferográfica. 

UND 125 2,99 373,75 

4 61 2439 -  CANETA MARCA TEXTO, 

CORES VARIADAS:  AMARELA, 

VERDE, LARANJA, ROSA, AZUL. 

Corpo em material plástico, Ponta em 

poliéster Fluorescente, Cor amarela, 

Traço de 5 mm, podendo variar para +/- 

1mm 

UND 230 2,10 483,00 

4 62 2440 - LAPIS GRAFITE  Revestido em 

madeira, cor do revestimento preto, 

gravado no corpo a marca do fabricante. 

UND 1.800 0,42 756,00 

4 63 2442 - LAPIS MARCADOR 

PERMANENTE PARA CD, PRETO E 

AZUL Lápis Marcador Permanente 

para CD, nas cores preto e azul. 

UND 29 3,31 95,99 

4 64 2443 - Pincel Atômico,  Pilot. UND 115 4,30 494,50 

4 67 2446 - MASSA DE MODELAR Macia, 

atóxica, que não manche as mãos, não 

endureça e possa ser reaproveitada. 

Caixa de no mínimo 90g com 06 cores. 

CX 140 5,23 732,20 

4 81 2465 - PASSAMANARIA 

Passamanaria 13mm, com 10 metros 

UND 15 28,06 420,90 

4 89 2477 - PEN DRIVE 16GB DE 

CAPACIDADE  Pendrive 16GB de 

Capacidade. 

UND 36 41,35 1.488,60 
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4 90 2478 - PERCEVEJO METALICO 

PARA ESCRITÓRIO  Percevejo 

estrela latonado CX 100 UM 

CX 10 7,91 79,10 

4 91 2479 - PERFURADOR METÁLICO 

PARA 70 FOLHAS DE PAPEL  Com 

capacidade para perfurar no mínimo 70 

folhas de papel 75g/m2, dimensões 

mínimas 160 x 110 x 80 mm, em ferro 

fundido, pintura eletrostática, nas cores 

compatíveis com mobiliário de 

escritório, pinos perfuradores em aço 

norma SAE 1112 com oxidação preta, 

molas aço norma SAE 1065/70, zincada 

e desidrogenizada, pino transversal 

norma SAE1010/20 zincado, apoio da 

base em polietileno. 

UND 50 128,33 6.416,50 

4 92 2480 - PINCEL ARTISTICO 456-0  

Pincel Artístico 456-0 

UND 128 3,51 449,28 

4 93 2481 - PINCEL ARTISTICO 456-02  

Pincel Artístico 456-02 

UND 128 5,01 641,28 

4 94 2482 - PINCEL ARTISTICO 456-20  

Pincel Artístico 456-20 

UND 128 6,50 832,00 

4 95 2485 -  PINCEL PARA QUADRO 

BRANCO RECARREGÁVEL 

(CORES VARIADAS).  CAIXA COM 

12 MARCADORES 

CX 73 47,57 3.472,61 

4 96 2486 - Tinta liquida para Pintura Facial 

15 ml.  Cores variadas. 

UND 32 5,80 185,60 

4 99 2491 - PRANCHETA 

POLIESTIRENO OFICIO COLOR 

CRISTAL  Produzido em Poliestireno 

Cristal 1 Blister Solapa para 

Identificação do Produto 1 Pino 

Plástico - 1 mola de Pressão 1 

Prendedor Plástico 

UND 52 17,90 930,80 

4 101 2493 - RÉGUA EM PLÁSTICO 

INCOLOR 30 CM  Graduada, medindo 

30 cm, subdivisão em mm, com no 

UND 180 1,17 210,60 
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mínimo 3,00 mm de espessura e 35 mm 

de largura. 

4 102 2495 - TESOURA 21 CM  Tesoura uso 

geral 21 cm 

UND 38 17,44 662,72 

4 103 2496 - TESOURA MODELO 

ESCOLAR Em aço niquelado, 04 

(quatro) polegadas, sem ponta, cabo em 

plástico de alta resistência. Embalagem 

com dados de identificação do produto 

e marca do fabricante. 

UND 130 3,76 488,80 

4 104 2497 - TINTA GUACHE 15ml com 6 

Cores. Não tóxica, solúvel em água e 

disponível em cores que são miscíveis 

entre si. Pode ser aplicada em papel, 

papel cartão, cartolina, gesso, madeira e 

cerâmica. Cores sortidas. Caixa com 06 

cores 

CX 50 4,67 233,50 

4 105 2498 - TINTA PARA CARIMBO 42 

ML Tinta para carimbo 42 ml 

UND 65 7,46 484,90 

4 106 2499 - TINTA PARA TECIDO 250ML 

Tinta à base de resina acrílica, não 

tóxica e solúvel em água. Sua aplicação 

pode ser feita com pincel ou esponja, e 

têm fixação a frio.250 ml. 

TB 55 3,99 219,45 

4 107 2500 - TNT - CORES VARIADAS 

Tecido não texturizado, (tecido não 

tecido, TNT, t.n.t.) Cores diversas -45 

grs/m2 -1.40 de largura 

MTS 1.550 3,43 5.316,50 

4 108 5144 - PERFURADOR DE PAPEL 2 

FUROS Perfurador de Papel 2 furos 

REF P6088B - Capacidade: 20 folhas.  - 

Com escala. - Diâmetro do furo: 5 mm 

- Estrutura metálica.  

UND 35 29,90 1.046,50 

4 109 6758 - GRAMPO 23/6 30 FOLHAS 

6MM GRAMPO 23/6 6MM 

CX 30 9,95 298,50 

4 110 6759 - GRAMPO 23/8 8MM. CAIXA 

COM 1000 GRAMPOS 

CX 25 10,88 272,00 

4 111 6760 - GRAMPO 23/10 70 FOLHAS 

10MM 

CX 50 14,54 727,00 



 

 

 
 

 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 

 

 

4 112 6761 - GRAMPO 23/13 13MM CX 50 14,99 749,50 

4 113 6762 - MOLHA-DEDOS MATERIAL 

BASE PLÁSTICO, MATERIAL 

TAMPA PLÁSTICO, MATERIAL 

CARGA MASSA, TAMANHO 12, 

VALIDADE CARGA 1 ANO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CONTÉM GLICERINA E NÃO 

MANCHA. 

UND 110 4,90 539,00 

4 114 6768 - FITA CORRETIVA Tipo roller, 

composição plástico, medida (4,2mm x 

5m), altura 2,50 centímetros, largura 

4,00 centímetros, profundidade 7,00 

centímetros, peso 19,00 gramas. 

UND 88 7,73 680,24 

4 115 8040 - GRAMPO TRILHO METAL. 

Metal Caixa Com 50 Unidades. 

CX 85 12,93 1.099,05 

4 117 8084 - TESOURA DE INOX 10 

LÂMINA EM AÇO EM INOX COM 

MAIOR DURABILIDADE  

UND 70 18,31 1.281,70 

4 118 4593 - SACO PARA PRESENTE 

COM TAMANHOS VARIADOS Saco 

para presentes com tamanhos variados: 

(20x29cm, 43x59cm,30x44cm). 

UND 500 1,56 780,00 

4 119 4583 - LINHA NYLON 0,35MM 

BRANCA Linha Nylon art pesca 

0,35mm branca. 

RL 20 8,93 178,60 

4 120 4582 - COLA SILICONE LIQUIDA 

85G Cola de silicone liquida 85g. 

TB 50 7,25 362,50 

4 121 4579 - FLORES ARTIFICIAIS COM 

05 GALHOS Flores artificiais com 05 

galhos. 

UND 460 6,86 3.155,60 

4 122 4578 - TESOURA PARA PODA 

Tesoura de poda profissional com 

lâmina intercambiável • • Lâminas em 

aço liga cromo vanádio temperada para 

um corte preciso e macio • Ajuste de 

aproximação das lâminas • Estrutura 

maciça em alumínio injetado • Cabo 

anatômico proporcionando conforto ao 

UND 10 38,55 385,50 
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operador • Trava de segurança com 

acionamento em  um único botão. 

4 123 8086 - CAIXA DE SOM POTÊNCIA 

220W PIMPO ENTRADA 

UND 56 41,27 2.311,12 

4 124 4584 - TECIDO CETIM 

CHARMOUSE, CETIM DE SEDA, 

1M X 1,50M 

MTS 700 17,57 12.299,00 

4 125 10308 - CAPA PLÁSTICA 

TRANSPARENTE. CAPA 

PLÁSTICA FOLHA A4, FRENTE 

CRISTAL;  TAMANHO 212 MM x 

299MM 

PC 88 85,48 7.522,24 

4 126 10309 - CAPA PLÁSTICA PRETA 

CAPA PLÁSTICA FOLHA A4, 

FRENTE PRETA;  TAMANHO 212 

MM x 299MM 

PC 88 88,08 7.751,04 

4 127 4588 - BLOCO AUTOADESIVAS 

REMOVÍVEIS (76 X102MM), 

contendo 100 folhas.  Ideal para 

pequenas anotações e lembretes. 

UND 200 6,55 1.310,00 

4 128 4589 - BLOCO DE RECADOS 

AUTOADESIVOS REMOVÍVEIS (38 

X 50MM)  CONTENDO 04 BLOCOS. 

PC 220 6,07 1.335,40 

4 131 2293 - FITA MÉTRICA 1,50 m. 

Destinada para medição de perímetros 

corporais. Deve ser de material 

maleável, inelástico, inextensível, 

resistente e de fácil higienização. Fita 

fabricada em aço com escala numérica 

gravada em tinta resistente ao uso. 

Escala numérica com, no mínimo 200 

cm úteis escala numérica com indicação 

de dezenas (em números maiores) a 

cada 10cm. Fita com área em branco 

antes da linha "zero" para permitir 

mensuração adequada, fita deverá ter 

dispositivo de retração automática. 

Caixa protetora da fita deve ser 

UND 31 3,30 102,30 
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confeccionada em material resistente e 

leve. Garantia, mínima de 1 ano. 

4 132 12173 - Envelope Modelo Carta 

114x160 mm. Caixa com 100 

CX 35 18,73 655,55 

4 133 12174 - CLIPS PRENDEDOR DE 

PAPEL de 42 mm, prende até 200 

folhas. Caixa com 12 unidades 

CX 45 18,43 829,35 

4 134 12175 - LANTERNA recarregável 11 

led bivolt 110v / 220v. Com qualidade 

igual ou superior a rayovac. 

UND 20 32,09 641,80 

4 135 12176 - CARREGADOR AQ/Aaa para 

quatro pilhas CB052 AA com 2500 

mAh. com qualidade igual ou superior 

a Multilaser. 

UND 20 60,03 1.200,60 

4 136 12177 - PILHA RECARREGAVEL 

CB052 AA com 2500 mAh, pacote com 

4 unidades.  

PC 40 33,87 1.354,80 

4 137 12178 - Grampeador Manual De Metal, 

Para Grampos Tipo 53, De 4-8 Mm 

Com qualidade igual ou superior a mtx. 

UND 20 42,16 843,20 

4 138 12180 - ORGANIZADOR DE MESA 

TRIPLO em acrílico transparente, na 

cor cristal, dimensão aproximada 26,50 

x 18,7 x 51 cm. 

UND 50 77,63 3.881,50 

4 139 12181 - PORTA CANETAS TRIPLO 

CRISTAL, CLIPS E LEMBRETE 

injetado em poliestireno. Dimensões; 

Altura: 8 cm, comprimento: 24 cm, 

largura: 7 cm. 

UND 50 19,81 990,50 

4 140 12182 - ESPETO PARA PAPEL com 

base metal 

UND 30 7,63 228,90 

4 141 12183 - PILHA ALCALINA MÉDIA 

AAA. pacote com 2 unidades 

UND 65 4,93 320,45 

4 142 12184 -  PILHA ALCALINA PALITO 

AAA. pacote com 4 unidades 

UND 65 16,39 1.065,35 

4 143 12185 - PILHA ALCALINA 

PEQUENA AAA. pacote com 4 

unidades. 

UND 60 17,63 1.057,80 
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4 144 12108 - GUILHOTINA FACÃO A4 30 

CM DE AÇO. Para aproximadamente 

15 folhas com prensa retrátil, cortes de 

até 300 mm. 

UND 4 322,74 1.290,96 

4 145 2357 - CARBONO DUPLA FACE 

C/100 FLS Película de poliéster (filme), 

Comprimento: 297 mm, Largura: 210 

mm, Tipo Face: dupla face 

CX 7 32,58 228,06 

4 146 4573 - TESOURA INOX 7 

POLEGADAS Tesoura inox para Uso 

Geral de 7". - Compr. Lâmina: 10 cm - 

Compr. Total: 19,5 cm.  Lâmina em aço 

inox, com maior durabilidade do fio 

devido ao tratamento térmico que 

recebe. - Lâmina com maior espessura 

e desbastada que proporcionam um 

corte preciso e eficiente. - Cabo em 

Polipropileno tem muito mais 

resistência e durabilidade. 

UND 20 15,87 317,40 

4 148 12194 -  Lapiseira Grip Matic Metal 

0,7mm, Grip emborrachado, Partes 

metalizadas, Avanço automático do 

grafite. Com qualidade igual ou 

superior a Faber castell. 

UND 25 17,02 425,50 

4 149 12195 - LIMPADOR INSTANTÂNIO 

para quadro branco 60ml 

UND 40 13,60 544,00 

4 150 12196 - REFIL PARA APAGADOR de 

quadro branco medindo 15 cm de 

comprimento e 6 cm de largura. 

UND 50 8,82 441,00 

4 151 12179 - Bexigas Nº 07 e Nº 10, Cores 

variadas.  Com qualidade igual ou 

superior a São Roque. pacote com 50 

unidades. 

PC 150 15,64 2.346,00 

4 152 12198 -  Envelope Modelo Convite 

160x235mm. Caixa com 100 unidades 

CX 33 67,47 2.226,51 

4 153 12199 -  Saco Transparente para 

lembrancinha, presente - tamanhos 

variados 10/15 cm, 20/29 cm, 25/35 cm. 

Pacote com 100 unidades 

PC 530 11,79 6.248,70 
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4 155 12201 -  Fita adesiva dupla face Fixa 

Forte 19mmx20m, VHB H000231787 

3M PT 1 UN. 

UND 8 83,32 666,56 

4 156 12202 - Maleta Escolar com alça e 

transparente ofício 40 mm. 

UND 30 16,13 483,90 

4 157 12172 - Sacola saco kraft com alça 

cordão cores variadas , 18x09x22 cm. 

Pacote com 10 unidades 

UND 100 17,13 1.713,00 

4 158 12203 -  Inflador elétrico de balão 

compressor bomba 2 bicos/ 220 v. 

UND 5 138,63 693,15 

4 159 12220 - BOBINA DE PAPEL para 

relógio de ponto eletrônico 57mm x 

300m 

UND 200 36,28 7.256,00 

4 VALOR TOTAL DO LOTE 167.526,41 

TOTAL GERAL 390.419,99 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente solicitação se dá pela necessidade de atender as demandas das secretarias, 

visando manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais.  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002, e do Decreto n° 3.555, de 2000. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de: 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento/Nota de Empenho, no endereço: RUA PREFEITO FRANCISCO FONTES, Nº 22, 

CENTRO, José da Penha, Rio Grande do Norte, CEP: 59.980-000. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 
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4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

  

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

10.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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10.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e 

os profissionais que: 
10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

10.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......… 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10050002/2023 

 

 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA, situada no , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , 

neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) ,nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico nº ……….., processo administrativo n.º 10050002/2023, RESOLVE registrar os preços 

ofertado pelo Fornecedor Beneficiário ……………………., localizado na ………………….., inscrito no 

CNPJ/?MF sob o nº …………………, representado(a) pelo(a) Senhor(a) …………………..., atendendo as 

condições previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de material de expediente para atendimento das atividades das diversas secretarias do 

Município de José da Penha-RN, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, 

anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 ..................................... 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a)  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 

de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública  da utilização da ata de registro 

de preços. 
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do limite global 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará 

a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 

as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

6.10. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos 

os procedimentos de ajuste, o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de 

classificação.  

6.11. A  Ata  de  Registro  de  Preços,  decorrente  desta  licitação,  será  encerrada, automaticamente, 

por decurso do prazo de sua vigência ou pela contratação da totalidade do objeto nela registrado.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 

o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata 

de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver).  

 

JOSÉ DA PENHA/RN, .... de ..................... de 20.... 

 

 

Assinaturas 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10050002/2023 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX, QUE FAZEM 

ENTRE SI  O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA 

PENHA E A EMPRESA (NOME DO CONTRATADO) 

 

 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA, com sede no(a)  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) , Matrícula Funcional nº ............, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 

pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 10050002/2023 

e em observância às disposições da Lei Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº  ........../20....,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material 

de expediente para atendimento das atividades das diversas secretarias do Município de José da Penha-RN, 
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de assinatura do contrato, na 

forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do Termo 

de Referência. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR  

5.1. O valor total  da contratação é de R$ XXX (por extenso). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 28 de abril de 2022. 

 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 

DA PENHA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO; 
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8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a 

Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 
2021); 

 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
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com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);  

 

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 

 

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal; 

 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação; 

 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 

116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento 

que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de 

sustentabilidade contidas no Termo de Referência. 
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9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demais 

documentos da contratação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, 

de 2021). 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021); 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021); 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7º 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021): 

 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021); 

 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 

 

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 

2021). 

 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

 

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do CONTRATADO: 

 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento, na dotação  

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA 
PENHA na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 

2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1. É eleito o Foro da Comarca de José da Penha para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

 

José da Penha/RN, XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano). 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.______________________________________  

 

 

2.______________________________________ 

 

 

 


